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Paço Municipal "Pref. Wilson Nogueira Lapa"
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 007/2018.

"Dispõe sobre a criação do cargo de auxiliar de saúde bucal de provimento efetivo no
quadro do Anexo I - Quadro A de conformidade com o artigo 33 da Lei Complementar n°
84/2009 e dá outras providências".

MARCOS ANTÓNIO SAES LOPES, Prefeito do Município de Estrela d'Oeste, Estado de
São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais apresenta o seguinte Projeto de Lei
Complementar:

Artigo 1° - Fica criado no quadro do Anexo I - Quadro A de conformidade com o artigo 33 da
Lei Complementar n° 84/2009, do Quadro Permanente de Cargos de Provimento Efetivo de
Pessoal do Município de Estrela d'Oeste, conforme se segue:

Qde
03

Denominação
Auxiliar de
saúde bucal

Referência
9-A

Requisitos
Ensino médio completo,
acrescido do curso
Técnico de Auxiliar em
Saúde Bucal, com
registro no conselho
regional da classe - CRO

Jornada
40 horas

Vencimento
R$ 1.380,98

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar serão
atendidas com os recursos das dotações consignadas no orçamento em vigor, suplementadas,
se necessário.

Artigo 3° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Estrela d'Oes,

MARCOS AN
PREFEI

e outubro de 2018.

S LOPES
IP AL
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ANEXO I

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL

REQUISITOS:

Ensino médio completo, acrescido do curso Técnico de Auxiliar em Saúde Bucal, com
registro no conselho regional da classe - CRO.

ATRIBUIÇÕES:

Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; Preencher fichas
com dados individuais dos pacientes, bem como boletim de informação odontológica;
informar os horários de atendimento e agendar consultas; Controlar fichário e arquivo de
documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os e mantendo-os atualizados,
para possibilitar ao Cirurgião-Dentista consultá-los, quando necessário; Cuidar da
manutenção, conservação, estoque e distribuição dos medicamentos, materiais, instrumentais
e equipamentos odontológicos, de acordo com orientação superior; Receber, registrar e
encaminhar material para exame de laboratório; Preparar o paciente para consulta, fazendo-o
sentar na cadeira e colocando o protetor de papel em volta do pescoço; Auxiliar o Cirurgião
Dentista no preparo do material a ser utilizado na consulta; Instrumentar o cirurgião-dentista
junto à cadeira operatória; Selecionar as moldeiras de acordo com a arcada dentária de
paciente e confeccionar moldes em gesso; Colaborar na orientação ao público em campanhas
de prevenção; Lavar e esterilizar todo material odontológico; Utilizar equipamento de
proteção individual e coletiva; Processar filme radiológico; Participar da realização de
levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto como examinador; Atender pacientes em
consultório dentário e executar, sob supervisão, tarefas auxiliares de apoio à assistência
odontológica; Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados;
Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; Instrumentalizar e auxiliar o
cirurgião dentista nos procedimentos; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes
à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde, buscando aproximar e integrar as
ações de forma multidisciplinar; Zelar pela preservação, conservação, limpeza, guarda de
aparelhos, instrumentais, utensílios, equipamentos, insumos necessários e do local de
trabalho, observando sua correta utilização, funcionamento e economicidade; Executar outras
atribuições afins que forem normatizadas pela administração.

Prefeitura Municipal de Estrela d'psste, M de outubro de 2018.

MARCOS ANTÓNIO SAES LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA N° 2.451, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

Credencia Municípios a receberem incentivos financeiros referentes às Equipes de
Saúde da Família (ESF).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l e II do parágrafo único do art. 87 da

Constituição, e
Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art. 198 da Constituição Federal para

dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho

de 1993;
Considerando o Decreto n° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse, regular e

automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a

Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria n° 703/SAS/MS, de 21 de outubro de 2011, que estabelece normas para o cadastramento, no Sistema de

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), das novas equipes que farão parte da Estratégia de Saúde da Família (ESF);
Considerando o Título l e II; Seção l do Capítulo l do Título II; Seção VI do Capitulo l do Título II; e Seção VII do Capítulo l do Título II

da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Anexo XXII da Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as

políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1° Ficam credenciados os Municípios descritos nos anexos a esta Portaria, a receberem os incentivos de custeio referentes às

Equipes de Saúde da Família (eSF), com periodicidade da transferência mensal, caso não exista nenhuma irregularidade que motive a

suspensão.
Parágrafo único. Os recursos orcamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, do Bloco

de Atenção Básica, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.219A - Piso de Atenção Básica em Saúde, no seguinte plano
orçamentário PO - 0001 - Piso de Atenção Básica Variável.

Art. 2° O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta
Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os processos de pagamento instruídos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GILBERTO OCCHI
MUNICÍPIOS CREDENCIADOS - EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA
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Ministério da Saúde.

£ste conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf).
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Data /Hora
27/09/2018-16:04:14

Oficio 72: Requerente
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D OESTE

Solicito ao Sr Prefeito Municipal Marcos António Saes Lopes:

- Em caráter de urgência,, a Contratação Temporária de Excepcional
Interesse Publico, - - 03 Auxiliar de Saúde Bucal, para atuarem nas Equipes
De Estratégia De Saúde Bucal do Município de Estrela D Oeste, junto com
as Estratégias de Saúde da Família, ate a criação dos cargos e realização de
Concurso para o seu provimento.

Os recursos para a implantação das 3 Estratégias de Saúde Bucal na
Modalidade l, serão repassados pelo ministério da saúde, ao município
através do Pab Variável: Parcela única no valor de R$ 7.000 mil reais ,
para a implantação de cada equipe ( 3 ),no valor total de R$ 21.000 mil
reias, e o valor mensal de R$ 2.230 mil reais para cada equipe para custeio
de profissional de Auxiliar de Saúde Bucal (3 ), valor total de R$
6.690,00,mensais.

- Para a implantação da 4 Estratégia da Saúde da Familia,no bairro Dr
Gilmar( ESF S João Alves Pereira )o recurso será repassado uma parcela
única de R$10.000mil reais. O valor mensal de custeio será de R$ 7.130,00
mil reais. E a necessidade de chamar mais 07 agente comunitários de
saúde, sendo que o custeio deles e repassado mensal por profissional R$
1.014,00 mil.reais.

- Conforme Deliberação da CIB e Diário Oficial, segue em anexo projetos
aprovados pelo Ministério da Saúde: de 03Equipes de Estratégias de. Saúde
Bucal, e 01 Equipe de Estratégia de Saúde da Família no Bairro Dr Gilmar.
Solicito também, a contratação de l medico de 40 hs e_l_enfermeiro de 40
hs l farmacêutico de 40 hs,para atuarem juntamente na equipe a ser
implantada no Bairro Dr Gilmar( será ESF João Alves Pereira, onde será
implantada , juntamente com 01 ESBucal.).

27/09/2018 .
ELISABETE C RUIZ MORO ^
SEC MUNICIPAL DE SAÚDE
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Como Funciona?

Profissionais de Saúde Bucal

A equipe de Saúde Bucal (eSB) que compõe a equipe de Saúde da Família (eSF) pode se organizar de três maneiras diferentes:

I. Com cirurgião-dentlsta (generalista ou especialista em Saúde da Família) e auxiliar em Saúde Bucal (ASB);

II. Com cirurgião-dentista (generalista ou especialista em Saúde da Família), técnico em Saúde Bucal (TSB) e auxiliar em

Saúde Bucal (ASB); e

III. E, na modalidade I ou II, na Unidade Odontológica Móvel.

Recomenda-se que os profissionais de Saúde Bucal estejam vinculados a uma eSF e compartilhem a gestão e o processo de

trabalho da equipe, tendo responsabilidade sanitária pela mesma população e território que a eSF à qual integra, e com

jornada de trabalho de 40 horas semanais para todos os seus componentes.

Cada equipe de Saúde de Família (eSF) implantada com os profissionais de Saúde Bucal ou quando se introduzir pela primeira

vez os profissionais de Saúde Bucal em uma equipe já implantada (modalidade I ou II), o gestor receberá, do Ministério da

Saúde, equipamentos odontológicos mediante doação direta ou o repasse de recursos necessários para sua aquisição.

http://dab.saúde.gov.br/portaldab/smp_como_funciona.php?conteudo=esb 1/1


